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Institui o mês Setembro Verde, para dar visibilidade à inclusão social da 
pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6923/2017. EM DECORRÊNCIA DESTA 
APENSAÇÃO, REVEJO, POR OPORTUNO O DESPACHO APOSTO 
AO PL 6923/17, PARA INCLUIR A CFT, QUE DEVERÁ SE 
MANIFESTAR NOS TERMOS DO ART. 54, DO RICD.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica instituído o mês de setembro como o Mês Setembro 

Verde, com o objetivo de dar visibilidade à inclusão social da pessoa com 

deficiência. 

§ 1º No decorrer do mês de setembro, serão realizadas ações, 

inclusive intersetoriais, com a finalidade de: 

I - estimular a participação social das pessoas com deficiência; 

II – conscientizar a família, a sociedade e o Estado sobre a 

importância da inclusão social da pessoa com deficiência; 

III – promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com 

deficiência; 

IV – divulgar avanços, conquistas e boas práticas de políticas 

públicas relacionadas às pessoas com deficiência; 

V – identificar desafios para a inclusão social da pessoa com 

deficiência. 

§2º Para o desenvolvimento das ações de que trata o § 1º deste 

artigo, podem ser adotadas as seguintes medidas: 

I – realização de palestras e eventos sobre o tema; 

II – divulgação de boas práticas de inclusão social da pessoa com 

deficiência em diversas mídias; 

III – realização de encontros comunitários para disseminação de 

práticas inclusivas e identificação de desafios à plena inclusão social da pessoa com 

deficiência; 

IV – iluminação ou decoração de espaços com a cor verde; 

V - outras medidas que visem dar suporte e visibilidade à 

participação e inclusão social das pessoas com deficiência na vida comunitária. 

Art. 2º O Poder Público deve adotar medidas e disponibilizar 

recursos para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 3º O aumento de despesas previsto nesta Lei será compensado 

pela margem de expansão das despesas de caráter continuado explicitada na lei de 

diretrizes orçamentárias que servir de base à elaboração do projeto de lei 

orçamentária para o exercício seguinte ao de sua promulgação.  
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Parágrafo Único. O disposto nesta Lei produzirá efeitos a partir de 1º 

de janeiro do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no 

caput deste artigo. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A história da humanidade demonstra que a pessoa com deficiência 

sempre esteve alijada dos espaços decisórios, assim como até hoje pouco tem 

usufruído dos ganhos decorrentes do desenvolvimento social. Seja por preconceito, 

discriminação, estigma, a verdade é que a pessoa com deficiência até hoje é tratada 

como alguém inferior, sem direito a exercer direitos de cidadania em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

É inegável que diversos países muito avançaram na aprovação de 

legislação protetiva da pessoa com deficiência. A aprovação da Convenção da 

Organização das Nações Unidas – ONU sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, em 2006, constitui um exemplo eloquente 

dessa preocupação com os direitos desse segmento populacional. No Brasil, 

inclusive, a Convenção foi incorporada ao ordenamento jurídico com status de 

Emenda Constitucional. 

Em 2015, o Congresso Nacional aprovou a Lei nº 13.146, de 2015, 

que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), com vistas a regular diversos dispositivos da referida 

Convenção. Importa salientar que, mesmo antes da aprovação dessa lei, o Brasil já 

contava com farta legislação relativa a direitos das pessoas com deficiência, embora 

muitas ainda esbarrem na dificuldade de implementação de seus comandos. 

Em suma, ainda que tenhamos avançado sobremaneira na 

aprovação de legislação protetiva de direitos, tal avanço não tem se refletido em 

inclusão social das pessoas com deficiência. A maioria ainda enfrenta imensa 

dificuldade no acesso a direitos básicos, como saúde, educação, habitação e 

trabalho, entre outros. A percepção social ainda é anacrônica e pautada em critérios 

médicos, isto é, vê-se a deficiência como uma doença e uma responsabilidade da 

pessoa e da família em prover os meios necessários para que possa exercer direitos 

constitucionalmente garantidos a todos os cidadãos. No sentido oposto, o modelo 

social de deficiência, que permeia toda a Convenção e a LBI, considera que a 

deficiência é causada pela sociedade, que não provê, à pessoa que tem um atributo 
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corporal, fruto da diversidade humana, meios de exercer seus direitos em igualdade 

de condições com as demais pessoas. 

Este projeto de lei visa instituir o mês de setembro como o mês 

Setembro Verde, com o objetivo de dar visibilidade à inclusão social da pessoa com 

deficiência. Entendemos que a fixação de um período do ano em que a sociedade 

se dedicará com mais afinco e entusiasmo a discutir questões relacionadas à 

inclusão social da pessoa com deficiência contribuirá fortemente para que possamos 

alcançar, com maior rapidez, a plena inclusão social, o que permitirá a essas 

pessoas participar da construção de uma sociedade mais livre, justa e solidária, em 

igualdade de condições com os demais cidadãos.  

Além disso, a proposta determina a realização de ações 

intersetoriais de conscientização e disseminação da importância da inclusão social 

da pessoa com deficiência, que podem envolver o estímulo à participação social; a 

conscientização da família, da sociedade e do Estado sobre a importância dessa 

inclusão social; a promoção da informação e da difusão dos direitos das pessoas 

com deficiência; a divulgação de avanços, conquistas, desafios e boas práticas de 

políticas públicas relacionadas a esse segmento. Para o desenvolvimento dessas 

ações sugere-se, entre outros, a realização de palestras, encontros comunitários, 

iluminação de espaços com a cor verde, além de outras medidas que visem dar 

suporte e visibilidade à inclusão social das pessoas com deficiência. 

Convictos de sua relevância social, contamos com o apoio dos 

nobres Pares para aprovação desta Proposição. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2017. 

Deputado MARCIO ALVINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


